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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SECCIONAL DA BAHIA
SUBSEÇÃO DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA nO01/2015

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de

Lauro de Freitas-BA, no uso de suas atribuições e na forma do

quanto dispõe o artigo 192, inciso IV do Regimento Interno da

Seccional, resolve nomear para compor a COMISSÃO DE DIREITOS

E PRERROGATIVAS, o advogado ALEXANDRE FRANCO LOPES

- OAB/BA nO25.187, como seu Presidente; os advogados JUREMA

SAPUCAIA ALMEIDA - OAB/BA nO 34.844, JAIME GRIMALDI

NETO - OAB/BA n° 21.955, CLÁUDIA SOARES MARCONDES

GREGOS - OAB/BA nO 23.024 e RHAYSSA MUTI EFFREN,

OAB/BA nO35.265 como seus membros.

Soraya M~a Franco
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil
Subseção de Lauro de Freitas - Estado da Bahia
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